
  Ata da Reunião Ordinária de Plenário nº 133 do Coren-

MS, realizada no dia vinte e nove de janeiro de dois mil 

e dezenove.  
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Às oito horas do dia vinte e nove de janeiro de dois mil e dezenove, na sede do Conselho 

Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, na Rua Dom Aquino, n. 1354 – Ed. Conj. 

Nacional, 2º andar, sala 26, reuniram-se os membros do Plenário do Coren - MS, nomeados pelo 

Coren/MS por meio da Decisão Coren-MS nº 044/2017, publicada DOU em 17 de novembro de 

2017.: I. Verificação do “Quórum” Pleno. Sob a Presidência Dr. Sebastião Junior Henrique 

Duarte, conselheiros presentes Dr. Rodrigo Alexandre Teixeira, Sr. Cleberson dos Santos Paião, 

Sra. Gismaire Aparecida da Costa Vacchiano, Sr. Aparecido Vieira Carvalho, Dr. Alisson Daniel 

Fernandes da Silva, Lucyana Conceição Lemes Justino, Nivea Lorena Torres, Dra. Virna Liza 

Pereira Chaves Hildebrand e Sra. Carolina Lopes de Morais. Ordem do dia: Efetivado a 

Conselheira Nivea Lorena Torres em substituição ao conselheira Virna Liza Hildebrand. Intens 

de 01 a 06 Julgamento de Processos Éticos – INTENS EXCLUÍDOS, CONSIDERANDO A 

INDISPONIBILIDADE DE DIVULGAÇÃO DOS NOMES DE 

PROFISSIONAIS/INSTITUIÇÕES.  07. Memorando n°003/2019 – Secretário da 

Presidência, Solicitação de Abertura de novo Processo Administrativo Licitatório para 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de passagens aéreas e terrestre 

para este Regional. Aprovado por unanimidade, pela abertura de processo Licitatório. 08. 

Requisição de Auxilio de Representação do Colaborador Antônio Carlos Alves da Costa 

Júnior. (04 auxílios). Aprovado o pagamento. Efetivado o conselheiro Aparecido Vieira 

Carvalho, Alisson Daniel Fernandes em substituição a conselheiro Rodrigo Alexandre Teixeira. 

Itens de  09 e 10   Julgamento de Processos Éticos – INTENS EXCLUÍDOS, 

CONSIDERANDO A INDISPONIBILIDADE DE DIVULGAÇÃO DOS NOMES DE 

PROFISSIONAIS/INSTITUIÇÕES. 11. Apresentação das Contas do IV Trimestre de 2018 

e Parecer opinativo controladoria. Apresentação realizada pelas Contadoras Rosana Serejo e 

Sandra Rebeca. Aprovado por unanimidade, realizar encaminhamentos. Efetivado o Conselheiro 

Aparecido Carvalho. 12 PAD n.563/2019 Denuncia em desfavor a profissional de 

enfermagem David de Castro Pina,  Parecer de Admissibilidade, emitido pela Conselheira 

Lucyana Conceição Lemes Justino. Aprovado o Parecer por unanimidade, favorável pela 

admissibilidade de instauração ética.  Nada mais a tratar às doze horas, foi encerrada a 133ª 

Reunião extraordinária de Plenário.  

 

Dr. Sebastião Junior Henrique Duarte              Dr. Rodrigo Alexandre Teixeira 

          Presidente                                                              Secretário 

     Coren-MS n. 85775                                       Coren/MS n.123978 
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 Sr. Cleberson dos Santos Paião              Dra. Virna Liza Pereira Chaves Hildebrand                          

            Tesoureiro                                                        Conselheira 

      Coren-MS n. 546012                                        Coren/MS n. 96606 

    

Sra. Gismaire Aparecida da Costa Vacchiano      Sra. Carolina Lopes de Morais 

               Conselheira                                                          Conselheira                                 

         Coren/MS n. 332396                                             Coren/MS n. 64530 

 

 

  Sr. Aparecido Vieira Carvalho                    Dr. Alisson Daniel Fernandes da Silva  

                   Conselheiro                                                  Conselheiro 

              Coren/MS n.218938                                    Coren/MS n. 87651 

 

 

 Dra. Lucyana Conceição Lemes Justino                          Dra. Nivea Lorena Torres 

                Conselheira                                                                     Conselheira 

          Coren/MS n. 147399                                                       Coren-MS n. 91377 

 

 

 



 

 

 


